
Objeto: 

Órgãos responsáveis: 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B. conforme a seguir apresentadas: 

'NovaRussas r Si 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS-CEARÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  GM-PEO01/2022 

(Processo Administrativo n° GM-PEO01/2022) 

A 

Regido pela Lei nft 10320, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.R 8.666 de 
21 de junho de 1993, com as alterações da Lei n.2  8.883/94 e da Lei n. 9.648/98. pela Lei 
Complementar nk 123/2006 e suas alterações posteriores. Decreto Federal n2. 10.024/19, 
de 20 de setembro de 2019, e demais legislações vigentes. 

PREÂMBULO: 

O Município de Nova Russas, torna público para conhecimento de todos os interessados, que a 
Pregoeira oficial, juntamente com os membros da equipe de apoio, nomeados pela Portaria nu 
709, de 15 de outubro de 2021, através do endereço eletrônico https://bll.org.br/ - "Acesso 
Identificado no llnk especifico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, que 
iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições 
estabelecidas no presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL N. 10.024/2019, DE 20 
DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, Lei n9  10.520, de 17 de julho de 
2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n° 123/2006, 
Lei n9  147/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n2  12.846/2013 e ainda pelo Decreto Municipal n° 
010/2017 de 02 de janeiro de 2017, conforme Informações abaixo: 

CONTRATAÇÂO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	EM 
CONSULTORIA 	E 	CAPACITAÇÃO 	DE 	PROFISSIONAIS 
(CONCURSADOS. 	CONTRATADOS 	E 	LIDERANÇAS) 	DA 
ADMINISTRAÇÃO 	PÚBLICA 	NO 	DESENVOLVIMENTO 	DE 
LIDERANÇAS, EQUIPES E COMPETÊNCIAS, EM TODOS OS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE NOVA 
RUSSAS, 	conforme 	especificações 	contidas 	no 	Termo 	de 
Referência, anexo 1 do Edital. 
Gabinete da Prefeita; 
Secretaria de Administração e Finanças; 
Secretaria de Educação; 
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico; 
Secretaria de Agricultura e Recursos Hidricos; 
Secretária de Trabalho e Assistência Social; 
Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo; 
Secretaria de Saúde: 
Secretaria de Cultura; 
Secretaria da juventude, Turismo e Desporto; 
Secretaria do Planejamento. Desenvolvimento Institucional e 
Articulação. 
MENOR PREÇO GLOBAL 
Pregão Eletrônico 
https://bll.org.br/-  Acesso Identificado no link especifico. 
Início: 27/12/2021 às 12:00H (Horário de Brasília) 
Inicio: 07/01/2022 das 08:30K às 09:00h (horário de Brasília) 
Início: 07/01/2022 às 09:00K (Horário de Brasflia) 
Indireta e empreitada por preço global 

Critério de ui mento: 
Espécie:  

Ender ' Eletrônico: 
Cadastramento das' . ' 'stas: 

Abertura das Propostas:  
Sessão de dis ' uta de Lances 

Regime de execução: 
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PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 	 - 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato. 

PARTE B - ANEXOS. 
Anexo 1- Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo da Proposta de Preços Vencedora: 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
(CONCURSADOS, CONTRATADOS E LIDERANÇAS) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO 
DESENVOLVIMENTO DE LIDERANÇAS, EQUIPES E COMPETÊNCIAS, EM TODOS OS SETORES 

fl 	DA ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSASAS, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

1.2. A licitação será conforme tabela constante do Termo de Referência, uma vez que os sistemas 
deverão estar em harmonia e integrados. Desse modo, vedando a possibilidade de dificuldades ou 
deficiência no momento da utilização dos sistemas. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO,  CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR ITEM. 
2.1.0 presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa procedente da Secretaria 
de Administração e Finanças, órgão gerenciador do presente processo administrativo. 

n 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria de Administração 
e Finanças. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
4.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da 
Federação cadastradas ou não no Município de NOVA RUSSAS/CE, que atendam a todas as 
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus 
objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões - RLL https://bll.org.br/.  

4.1.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas 
ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, não poderão contratar com o município, subsistindo a proibição até seis 
meses após findas as respectivas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município. 
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4.2. CADAS1RAMENTO NA PREFEITURA DE NOVA RUSSAS/CE: O cadasLramenttjg 
Prefeitura de NOVA RUSSAS/CE (inscrição no CRC) a que se refere o subitem 4.1 dever ser 
providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitação, situada na R. Pe. Fco. 
Rosa. 1388. Centro, NOVA RUSSAS. Ceará, apresentando a documentação exigida, até às 14h00min 
do (lia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de 
Preços e a revalidação/atualização de documentos. 

4.3. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados. diretores ou representantes 
comuns. Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados. diretores ou representantes entre 
licitantes participantes após a abertura das Propostas de Preços, os respectivos participantes 
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

4.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 

a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Prefeitura de NOVA RUSSAS/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) que não tenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões, 
https://bll.org.br/.  
1) as pessoas enumeradas no artigo 92  da Lei Federal Nu 8.666/93. 

4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio 
credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões, https://bll.org.br/.  

4.5.1. As informações e regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio da Bolsa de 
Licitações e Leilões - BLL, constante no preâmbulo deste edital, não sendo demais destacar as 
seguintes: 

4.5.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
site: https://bll.org.br/;  
4.5.1.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL- Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital; 
4.5.1.3.0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa; 
4.5.1.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. BLL; 
4.5.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações e Leiloes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 
4.5.1.6.0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 
4.5.1.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 
3097.4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
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4.5.1.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficara a cargo do licitante"J44 
Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil - BLL provedora do sistema eletrônico, o eqúTh*ios 
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidade. 
4.5.1.9. Nas licitações promovidas por órgãos públicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no percentual 
de 1.5% (um virgula cinco por cento) do valor do Item/lote vencedor do certame, sendo limitado 
ao valor máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item/lote, devendo ser pago até 45 
(quarenta e cinco) dias após a adjudicação/homologação. 
4.5.1.10. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento 
dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa 
emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 59. inciso III, da Lei nY 
10.520/ 2002. 

4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do 
art. 34. da Lei Federal n° 11.488/2007. como critério de desempate, preferência de contratação, o 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / 
Das Aquisições Públicas. 

4.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte (MEl, ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar P42  123/06, e alteração dada pela Lei 
Complementar P42  147/2014 para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida 
Lei, deverão declarar no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões- BLL o exercício da preferência 
prevista na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões, e o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa 
licitante através de pessoa devidamente habilitada portando senha pessoal. 

4.7. Os interessados deverão credenciar-se junto à Bolsa de Licitações e Leilões: 

4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações. 

4.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do 
licitante. 

4.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e 
lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 

4.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas 
em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada 
ou da Bolsa de Licitações e Leilões- BLL devidamente justificada. 

4.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de 
NOVA RUSSAS/CE ou à Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

flOV• Liça. 
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4.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrôn 	- • ica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico 

4.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

S. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

5.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das ?ropostas de Preços e Documentos de Habilitação" via sistema; 
5.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões 
- BLL https://bll.org.br/,  concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, que devem ser anexados em cada ITEM que o licitante cadastrar à respectiva proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. 

fl ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
CRC, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43,j 12  da LC n2  123,de2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

& 	—.--- 
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6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante me1hor.cIassi!jWdo ... 
somente serão disponibilizados para avaliação dA Pregoeira e para acesso públi 
encerramento do envio de lances. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
7.1 As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o PREÇO UNITÁRIO, e o sistema se encarregará de calcular 
o valor global, nele Incluído todos os custos diretos e Indiretos, de acordo com o especificado 
neste edital, 

7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data 
da sua apresentação. 

7.2.0 envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, até o término 
do prazo para recebimento. 

7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7,5. O encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências previstas neste Edital. 

7.6 Será desclassificada a proposta que contenha qualquer identificação do licitante, antes e 
durante a fase de lances. 

7.7. A não apresentação das informações no sistema, conforme exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 
ensejará em inabilitação. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, https://bll.org.br/,  na data, horário e local, indicados neste 
Edital. 

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

. 	., 	.; (() .... 	•. 



8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fo 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre A 

licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item a que concorre, e o sistema se 

encarregará do cálculo do valor global. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. Havendo mais de um ITEM na licitação, A Pregoeira poderá indicar os itens para as disputas 
simultâneas. O sistema permite a abertura de até 10 (dez) itens que serão iniciados a critério dA 

Pregoeira. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO', em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até OS (cinco minutos), o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

8.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até OS (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.15. Poderá A Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa Fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 
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8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo reaÇdi 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com A Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeira(a)persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeira(a)aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a ITENS não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas. 

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
Produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), nu entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 32, § 22, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessiva mente, 
aos bens produzidos: 

8.29.1. No país;  
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8.29.2. Por empresas brasileiras; 

    

8.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, A Pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) 
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

8.34. Após a negociação do preço. A Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, A Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 79  e no § 92 do art. 26 do Decreto nY 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n2  3455/2018 •TCIJ 	Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

9.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado. 

9.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cola 
reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido 
na cota reservada. 

9.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; RI 	N 
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9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de dit?4t 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

9.8. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio dc funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pela Pregoeira. 

9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for ocaso, por outro meio e prazo indicados 
pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. A Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.12. Havendo necessidade, A Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat"a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.13. A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de até 01 (UMA) HORA para responder, 
com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

9.14. Também nas hipóteses em que A Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, cantes de A Pregoeira passará subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da l.0 ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, A Pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE NOVA RUSSAS/CE, na 
forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à 
presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 10.2 
a 10.6), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de 
validade. 

'Li 
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10.1.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 10 d 
instrumento, deverão ser enviados por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões 24  
https://bfl.org.br/,  juntamente com a proposta de preços. 

10.2. RELATIVA À HABIliTAÇÃO JURÍDICA; 
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa (firma individual), no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos 
posteriores ao contrato Inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas 
serão exigidas. 

10.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz. 

10.2.4 Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 

10.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, como: 

10.2.6. Cópia autenticada de documento oficial com foto de identificação de todos os sócios, 
diretores ou do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a 
cópia de documento oficial de identificação com foto de seus administradores, membros de 
conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

10.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]); 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual: 

10.3.3.Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9  1.751, de 02 /10/2014: 
103.4.Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certido 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 
10.3.S.Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS): 
10.3.6.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRE); 
10.3.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com 
disposto na CLT com as alterações da Lei N. 12.440/11 - DOU de 08/07/20 11. 

nova, iissas 
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1O.3.Biiavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabM$ 	s 
licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o 
prazo de OS (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério dA Pregoeira, para 
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem 10.6.6; 

103.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 

10.3.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito a registrara preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81. da Lei 8.666/93, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
da respectiva ata, ou a revogação da licitação: 

ífl 	10.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMlCOFINANCEIRA: 
10.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, dissolução, ou liquidação, expedida 
pela distribuidor da sede da pessoa jurídica. Na hipótese de o documento não conter 
expressamente o prazo de validade o documento será considerado válida pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 

10.4.2-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, 
que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC. 

10.4.2.1- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez 
Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

LG - n 
AC+RLP 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

PC 	: PASSIVO CIRCULANTE 

ELP 	: EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP 	REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

 

10.43 O Microempreendedor Individual-MM que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000.00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item 
anterior, conforme art. 1.179 §22  do Código Civil e artigo 18-A, § 19  da Lei Complementar n 
123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional 
Microernpreendedor Individual). 

10.4.4. Capital social mínimo ou património líquido mínimo correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor a ser contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da 
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro 
documento legal. 
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10.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.5.1 Da Qualificação técnica-operacional: Comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características e complexidade técnica com o objeto da 
licitação, através de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
10.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9  9.854. de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de (ato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital (ar132, §2v, da Lei nfl 8.666/93). 

10.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE NOVA 
RUSSAS/CE, a documentação mencionada nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de NOVA 
RUSSAS/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N. 
(1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRE) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, 
aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue 
acompanhado dos documentos tratados no subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pela Pregoeira. 

10.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
NOVA RUSSAS/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao 
disposto neste edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS, sob pena de inabilitação. 

10.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

10.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
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10.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
habilitação. 

10.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, A Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

10.7.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2  123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

10.7.11. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM, que estiver concorrendo em outro 
ITEM, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do ITEM em que venceu às do ITEM em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DA VISITA TÉCNICA 
11.1. Fica reservado o direito da Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, em 
julgando pertinente, promover vistoria nas instalações da empresa vencedora da Licitação, por 
meio de funcionário da própria secretaria, com a finalidade de comprovar a capacidade de 
prestação dos serviços, utilizando para isso checklist com pontuações a partir de itens que a 
mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo com o objeto licitado. 

11.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas conforme a legislação, a 
Proposta de Preços será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de 
Propostas de Preços e, assim sucessivamente. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
fl 

	

	12.1. A proposta final do licitante deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação dA Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou 
rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da 
empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco. Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. 
Obrigatório somente para o licitante vencedor da licitação. 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n9  do CNPI ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF. RG, 
telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e tiF. cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para 
assinar contratos em nome da empresa, se não for ocaso do sócio administrador identificado no 
momento da habilitação. 
d) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do objet 
desta licitação. 
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e) Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a Proposta 
está em conformidade com as exigências deste edital. 

12.1.2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo li), inclusive retratar 
os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, 
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. É obrigatório 
que a proposta adequada tenha redução proporcional em todos os itens. Não será aceita redução 
apenas em determinados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os itens. 

12.1.3- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena 
de desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor 
do(s) item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório 
do qual este Edital é pane integrante. 

12.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for ocaso. 

12.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.1.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. S  da Lei n 8.666/93). 

12.1.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

12.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente. ao  objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo 
à proposta de outro licitante. 

12.1.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3. Nesse momento A Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. o- 
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13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de ti- 'Mt 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, i!sMéa6 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.6.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista íranqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12  da LC n2  123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a rase do procedimento licitatório. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O objeto da licitação poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato dA 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

fl 	15.2. Após a rase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatórlo. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação. será firmado 
Termo de Contrato, conforme anexo. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à cantrataço, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da datado seu recebimento. 



16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.5. O prazo de vigência da contratação será conforme previsão no instrumento contratual 
ou no termo de referência. 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitas para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

fl 	17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

n 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua convocação, não assinar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de 
licitar e contratar com o Município de NOVA RUSSAS ICE e será descredenclado no 
Cadastro do Município de NOVA RUSSAS /CE pelo prazo de até OS (cinco) anos, sem prejuízo 
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

21.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução (lo 
lornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do fornecimento; 
21.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 

V 
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23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO- DELIGÊNCIA 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualqUer pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
pmnr.lic!tacao@outlookcom_, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua Padre 
Francisco Rosa, 1388, Centro, NOVA RUSSAS - Ceará, à atenção da Comissão de Licitação e 
Pregões da Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE. ou Pregoeira Oficial do Município. 
23.3. Caberá aA Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
aA Pregoeira. até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

-9 -- - — 

- 	. noval tIS.i 	 1 bOv.sp uçsat. 

Nova Russas 4fl 
1 

:9L 	Ru si uw 

21.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos aAquss 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nu. 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.2  10.520/02, as seguintes penas: 
21.2.1. Advertência; 
21.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
21.3.0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 
21.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
21.4.0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
21.4.1. l)escumpriras condições contratuais; 
21.4.2. No retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
21.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado: 
21.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

22.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

22.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
NOVA RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de NOVA RUSSAS pelo prazo de até 
05 (cinco) anos. 

fl 22.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n'. 8.666/93. alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
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23.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias út 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsá 
elaboração do edital e dos anexos. 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

23.10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, A Pregoeira ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais, confirmar informações ou permitir 
que sejam sanadas falhas formais de documentação quem complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Proposta de Preços, fixando o prazo para a resposta. 

23.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

23.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de NOVA RUSSAS/CE, através do órgão 
gerenciador, poderá revogar ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

24. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer (ato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Pregoeira. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, A Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
24.10. Em case de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da BLL 
chttps://blLorg.br/>. no Portal de Licitações do Município de Nova Russas no endereço eletrônico 
cwww.novarussas.ce.gov.br/licitacao.php> e ainda no Portal de Licitações dos Municípios 
mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará 	TCE no endereço eletrônico 
<littps://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e também poderão ser lidas e/ou obtidos no endereço R. Pc. 
Eco. Rosa, 1388. Centro, NOVA RUSSAS. Ceará, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

NOVA RUSSAS-CE, 23 de dezembro de 2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

    

1 - DO OBJETO:  

1.1 - O presente termo tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS (CONCURSADOS, CONTRATADOS E LIDERANÇAS) 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO DESENVOLVIMENTO DE LIDERANÇA, EQUIPES E COMPETÊNCIAS, EM 
TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, CEARÁ, tudo conformè 

especificações contidas neste Instrumento. 

2—DA JUSTIFICATIVA- USTIFICATIVA 

2 1 2.1 - Considerando que a administração do Município de Nova Russas, Õrgào da Administração Direta, tem, 
dentre suas prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do 
atendimento à população, dentro dos princípios que regem a administração pública;A capacitação dos profissionais 
concursados e contratados da Prefeitura municipal de Nova Russas, proporcionando treinamentos em 
desenvolvimento profissional e gerencial, com programas de desenvolvimento de liderança e equipes com duração 
de até um ano. Com  customização de palestras, workshops e treinamento com desenvolvimento de competências 
e avaliação do perfil comportamental. Considerando que exercer papel de lider numa organização pública não é 
tarefa fácil, além da burocracia e da indisponibilidade de recursos financeiros suficientes, fazem com que os lideres 
de organizações públicas tenham muita dificuldade em exercer seu papel com excelência. Mesmo com estas 
dificuldades, uma liderança eficaz consegue através de sua gestão criar meios para a motivação dos 
colaboradores. Porém, os lideres precisam ser treinados e capacitados para desempenhar de forma eficiente e 
profissional as suas funções. Conclui-se, a partir do referencial teórico que, as organizações públicas, do mesmo 
modo que as organizações privadas dependem com mais frequência da habilidade do líder para influenciar seus 
colaboradores, a fim de que os objetivos gerais sejam atingidos, o que se acentua ainda mais com as limitações 
estruturais e legais aos quais os gestores publicos estão submetidos, porem. o adequado uso das ideias e 
principalmente do comportamento deste, constitui um instrumento de grande valia para motivar e inspira' confiança 
por parte de seus colaboradores. 

2.2 Por se tratar de serviços usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma objetiva, o obe:o em 
questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, conforme o parágrafo único, do art 1°. da Lei 

" 	10.520 de 17 de junho de 2002. 

3— DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  

3.1 - Descrição do item e quant.tativo 

(TEM 
	

DESCRIÇÃO 
	

UNIDADE 

5642 . CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
(CONCURSADOS, CONTRATADOS E LIDERANÇAS) DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO DESENVOLVIMENTO DE 

	
SERVIÇO 

LIDERANÇA, EQUIPES E COMPETÊNCIAS, EM TODOS OS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICIPIO DE NOVA 
RUSSAS, CEARÁ. 

3.2 - A capacitação deverá abordar os seguintes pontos discriminados abaixo 

Avaliação de competências ou comportamento a partir de análise de profissional especializado 
Assessoria com objetivo de aprendizado e mudança comporlamental. Prática focada em resultados. 
Aconselhamento em longo prazo do qual um profissional mais experiente apoia e busca desenvolver a 
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carreira de um menos experiente 
• Projetos desenvolvidos a um de possibilitar a resolução de conflitos. 	 - - - 

• Relacionar-se com diferentes pessoas em diferentes situações.  
• Refere-se a todas as formas de aconselhamento!  à exceção de situações no âmbito da psicopatologia. 

3.3 - O detalhamento das especificações do serviço e demais materiais necessários para a perfeita execução do 
objeto estão descritos no anexo 1 deste Termo de Referência; 

34 	O todo o material de apoio a ser utilizado durante as capacitações tanto pelos palestrantes Quanto pelos 
participantes devera ser fornecido pela contratada que dentre os itens deverá contemplar apostilas. lapis, canetas e 
marcadores de texto pastas, bloco de anotações, crachàs, projetores. microfones dentre outros materiais para a 
perfeita realizaçao do objeto em questão: 

3.5 - As capacitações deverão ter uma carga horária mínima de 30 horas: 

3.6 - Ao final da capacitações, os servidores público municipais deverão receber certificado referente a sua 
participação individual: 

3 7 - Para a prestação dos serviços, serão observadas, no que couberem, as disposições contidas nos artigos de 
73 a 76 da Lei Federal n 9  8 66693 e suas alterações 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, os 
valores unitários em algarismo de cada item, o valor total em algarismo e por extenso, em moeda nacional. ia 
considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta Ou 

indiretamente sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento. 

4 2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, desde que 
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

4 3 ' A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas neste termo, bem corro 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução contratual, promovendo 
quando requerido, sua substituição. 

4.4 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §10  do 
artigo 57 da Lei n°6.666, de 1993. 

5— DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA  

5.1 - Quanto à entrega. 

51.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados da data de 
recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e rigorosamente cc 
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não 
observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo ge 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

5.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designara 
servidor Que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as 
especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada será atestada o 
seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada 
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5.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de peteréncti.prdposta 
de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refa.zê-lo, 

5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Contratante, o serviço que vier a ser 
recusado. 

5.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento 
equivalente 

S. 1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias 
úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

5.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência 
será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo Órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do 
serviço e recebimento do objeto contratual conforme ai. 67 da Lei 8.666/93 

5.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da execução 
dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 
Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações comidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 

5.2 - Quanto ao recebimento: 

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

5.2 .2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
provisório. 

5.2.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á corno realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2.4 A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
s 	Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção. 

5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

5.2.6 . A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificar 
possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado ás sanções previstas 

6- 	DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO' 

6.1 . Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 
Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer ônus para o órgão Contratante, sujeitando-
se ainda as sanções previstas 

6.2 - A Contratada deverá garantir a qualidade e segurança de todos os serviços fornecidos, com vista a evitar 
qualquer acidente ou sinistro 

6.3 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramefls e 
utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de execução dos serviços 

6.4 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munie 
as normas de segurança da contratanle ,,,  

000.000-000-000 
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7- DOS ORGAOS PARTICIPANTES E DOTAÇØES ORCAMENTARIAS:  

7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no orçame: 

municipal vigente das respectivas Unidade Gestora, classificados sob a dotação orçamentária/elementc 

despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
ORDENADOR DE 

DESPESA 

ENDEREÇO DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

GABINETE DA PREFEITA 
VALCELIO ABREU 
RODRIGUES 

RUA PADRE FRANCISCO ROSi 
N° 1388- CENTRO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

MAGNO JARDEL GOMES 
DE FREITAS 

RUA 	PADRE 	FRANCIS 
ROSA, N2  1388 - CENTRO 

SECRETARIA DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ANA MARIA DE PAIVA 
BEZERRA 

RUA TENENTE RAIMUNDO E> 
VALE, N9  523 - PATRONATO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS 

MARIA JULIETA 
MARTINS ARAUJO 

AVENIDA 	DOUTOR 	ALMA' 
FARIAS, 	N* 	S1N 
UNIVERSIDADE 

SECRETARIA DE SAÚDE 
FRANCISCA MARIA 

BEZERRA DOS SANTOS 

RUA EXPEDITO CHAVES S1N 
UNIVERSIDADE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
JOSE AMILTON GOMES 

MARTINS 
RUA EXPEDITO CHAVES. N° 5- 
- UNIVERSIDADE 

SECRETARIA DE CULTURA 
ODIRLEI DA SILVA 

SOUTO 
AV. JOÃO GREGÓRIO TIMBC: 
N° S.'N - UNIVERSIDADE 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, TURISMO E 
DESPORTO 

ANTONIA FREITAS DE 
CARVALHO 

RUA 	PADRE 	FRANCISO 
ROSA. N° 1388 - CENTRO 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PEDRO VERAS DE LIRA 
AV. JOÃO GREGÓRIO TIMBC 
N° S/N- UNIVERSIDADE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO 

FRANCISCO JEFFERSON 
DO CARMO DE CASTRO 

AV. DA. ALMIR FARIAS. N° 110 
UNIVERSIDADE 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO. 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCINAL E 

ARTICULAÇÃO 

RUA 	PADRE 	FRANCISC.. 

ROSA, N° 1388- CENTRO 
JAMIL ALMEIDA PINTO 

• 0101 04 122 0060 2.001 3.3.90.39.05 1500000000 
• 1501 04 122 0060 2.088 3.3.90.39.05 1500000000 
• 1001 04 122 1301 2.051 3.3.90.39.05 1500000000 
• 0401 04 122 0060 2.006 3.3.90.39.05 1500000000 
• 0901 10 122 0015 2.039 3.3.90.39.05 1500100200 
• 0801 12 122 0014 2.026 3 3.90.39.05 1500100100 
• 11 0113 122 0024 2.073 3.3.90.39.05 1500000000 
• 0501 04 122 0060 2.012 3.3.90.39.05 1500000000 
• 060118 122 0006 2.017 3.3.90.39.05 1500000000 
• 0701 04 122 0060 2.021 3.3.90.39.05 1500000000 
• 0301 04121 0060 2.005 3.3.90.39.05 1500000000 

8— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;  

( 
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8.1 	O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documeniação, tratada 
subitem. através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhac 
seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague 
atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo. 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN 
abrangéncia inclusive as contribuições sociais. 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e. 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

8 2 - Não será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA em caso de descumprimento das condições 
habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
as especificações deste instrumento. 

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso ate 
execução regular. 

8.5- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrg 
financeira decorrente de penalidade ou inadimpléncia. sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

9- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

Ifl 	9,3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas 
estabelecido no §19, do art. 65. da Lei Federai n°9.556/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua c.. 
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a exec, 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e o_ 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de aciae. 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contrata 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 
(vinte e quatro) horas. 

9,7 . Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo órgão Contratante, contado da --
notificação. 

9.8 - Cumprir, quando for o caso as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período ofere 
em sua proposta de preços, observando o pazo  mínimo exigido pela Administração. 

oo 	000. 000. 000 
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9.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi 	de apre' 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anot eíii trabu 
noturno, perigoso ou insalubre. 

9.10 Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito D'. 
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escritç 
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato. 

9.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização. presta" 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

9.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.076, de 1990), ficando a Contratante autorizada 
descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.14 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 

10— DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:  

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissao 
empenho. 

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaç: 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alteraç. 
posteriores. 

10.3- Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente. podendo, em decorré.: 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execuçi2 
do objeto contratual. 

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
CONTRATADA. 

10.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 

10.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interron. 
imediatamente a execução se for o caso. 

10.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

10.12 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste termo. 

11 - DO REAJUSTE E DO REEOuILIBRIQ ECONÓMICO-FINANCEIRO;  

11.1 - Os preços são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
propostas. 

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contraC&: 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico IGP-M da Fundaç. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

GABINETE DA PREFEITA 

PEDIDO Pt:O1O116OÇ0001 

Getúlio Vargas, ou outra índice em vigor, caso esse seja extinto . exclusivamente para as abrigações'ifliciadas após 

a ocorrência da anualidade. 

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a interregno mínimo de um ano será cantado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagara à 

CONTRATADA a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgada o índice definitivo. Fica a CONTRATADA abrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços da valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

lii .4 . Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.1.5 - Caso o índice estabelecida para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizada, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11,1.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11,1.7 O reajuste será realizado por apostilamenta. 

11.2 	Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou tato do 
príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, II, d da Lei Federal n° 8.666193, alterada e consolidada 

11.2.1 	Nos casos da item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

ia-  DO CONTROLE DA EXECUÇÃO:  

12 1 ' A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência á Administração, de acordo com o 
estabelecido no ad. 67, da Lei Federal n9  8.666,1993, a ser informado e designado para este fim pela contratante. 
quando da lavratura do instrumento contratual. 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitãrios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
carresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ad. 70, da Lei 
8.666/1993 

12.3 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá atest ./ 

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento. 	- 

12.4 . Caberá ao servidor designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo 
com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do serviço eventualmente tara de especificação. 

13— DO PRAZO DE VIGÉNCIA DO CONTRATO: 
	

1. 
13.1 O prazo de vigência contratual será ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2022, cantado a partir da sua assinatura. 
devendo ser publicado na forma do parágrafo únic., e. art. 61. da Lei Federal n°8.666/1993. 

192.168.060.126 



Município de Nova Russas, Estado do Ceará 16 de Setembro de 2021. 

VALCELIO ABREU RODRIGUES 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

A PREFEITA 

EL SOMES DE FREITAS 
DOR(A) DE DESPESAS 

E ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS SEC TARIA 

4:1 
htCf 

132- O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 dtttfló6aI n°8.666/1993 
alterada e consolidada. 

J.j DA GESTÃO DO CONTRATO;  

14.1 - A gestão do contrato será exercida pelo(a) Ordenador(a) de Desposas da respectiva Pasta ou quem este 
vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93. alterada e 
consolidada. 

15— DO VALOR ESTIMADO- STIMADO 

1 S. 1 15.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de atividade do objeto deste 
termo. 

16- DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS;  

16.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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ANA MARIA DE PAIVA BEZERRA 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MARIA JULIETA. ARTINS ARAUJO 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

SECRETARIA ÔE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS 

FRANCISC MARIA BEZER '.S SANTOS 
ORDENADOR(A) DE DESPES 

#gN  
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SECRETARIA DE SAÚDE 

JOSE AMILTON COMES MARTINS 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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ANEXO 1 AO TERMO DE REFERÊNCIA 

Aaafsse do Papel conçoltamental; 

Feedbaoç Avaliação 360 graus 

Coachinq 

Ac1n Learning 

Coun seis ing 

ON Material de ConsumoiÂpolo: 

Acorsenamento em longo prazo de qual u47' p.OIrSSiOra. 
'nas expe'rente apo.a e busca desenvolve,  a carreta de um 
menos expenente 

Projetos desenvolvidos a fim do possbdilar a resolução de 
conflitos 

Rtaciona, SI com diferentes pessoas em ditrentos 

Refere-se a todas as formas de aconselhamento, a oxceçaø 
de sltuaçóes no ámbilo da psicopatologia 

Pontes Positivos 

• Colocar-se no lugar do outro. parlcipação coletiva. 
• ldertflcar e conhecei sai papel. 
• Despe.lar para a .'são da Institução 

• Personalizada o intensiva 

• hfhjfrca roce e ~Na 

• Ação orientada, ligada as premissas da 
organização. 

• Laços Orgarizaoonars 

Desenvolve caráter pessoa. 

1 

a 
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Avaliação øe corTvetencas Oo comøor.amento a PI1 ,  de 
aráj6e de prof"~ etpecahzado 

Assessoria 	m obçotivo do aprendizado e mudança 
compoilamentai. Prática tocada em resultados 

rrEM 

01 

DIScRIMMAÇA0 

1 Cofio,. Brenk Unidade 

02 Equipamentos de Proteção individual - EPIS Unidade 

03 Retroprojeto. Unidade 

04 C.ivacie tco,  Bloco de Pape; UnCadS 

05 (3'•iv ação e Filmagem da entrega do Certificados co Lvento 
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10 Crachás 
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PREGÃO ELETRONICO GM-PEO0I/2022 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E 
CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS (CONCI.JRSADOS, CONTRATADOS E LIDERANÇAS) DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO DESENVOLVIMENTO DE LIDERANÇAS, EQUIPES E 
COMPETÊNCIAS, EM TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE NOVA 
RUSSAS, conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

                   

Item 

 

Descrição 

   

Unidade Quant Valor Unitário Valor Total 

01 

02 

03 

                  

                  

                  

                  

                   

                   

    

VALOR TOTAL 

           

                   

Prazo de Início de Execução: 15 (quinze) dias contados do recebimento da Ordem de Serviço. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 

fl 	(edital). 

Data: 

085.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I. 

.1• 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QIJALIFICACÃO DO FORNECEDORL DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CF., Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei flQ  9.854. de 27/10/1999, publicada no DOU de 

fl 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE. Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32. §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), _____ de 	 20 

DECLARANTE 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

"4 

N 

Contrato de prestação de serviços firmado entre 
o Município de Nova Russas, através da secretaria 
	e a Empresa 	, abaixo qualificados, para 
o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, ESTADO DO CEARÁ pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o Nft 	e CGF sob o 14.2 	  através da(o) 	  neste ato 
representada por 	 Sr(a) 	  apenas denominada de CONTRATANTE, e de 
outro lado a pessoa jurídica 	  estabelecida na . inscrita no CNPJ sob o 
	e C.C.F. sob o n _____ neste ato representada por 	portador(a) do CPF n9 	. apenas 
denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
procedida do PREGÃO ELETRÔNICO N.O GM-PE001/2022, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
8.666/93 e atualizada pelas Leis n0  8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n2  8.666/93 e suas alterações e a PREGÃO 
ELETRÕNICO N.2  GM-PEO01/2022 e seus Anexos, devidamente homologada pelo gestor da pasta e a proposta 
da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O objeto da presente avença é xxxxjoccx, em execução indireta, sob regime de empreitada por preço global, 
na conformidade do Termo de Referência, parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO  E 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

o 	execução dos serviços prestados no período respectivo, mediante atesto do recebimento do serviço prestado e 
3.1 -0 valor global da presente avença é de R$ 	 ( 	 ) a ser pago em conformidade com a 

notas fiscais/faturas, observadas a condições da proposta adjudicada. 
3.2-Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem. 
observadas as disposições editalicias. através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto 
básico. 
3.3-Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Nova 
Russas-CE. acompanhado das Certidões Federais. Estaduais e Municipais. 
3.4- O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.5 - REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEiRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram Inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65. II, d da Lei Federal n.2  8.666/93, 
alterada e consolidada. 



8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem corno zelo na prestação do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 

nov;,( .j.5:.. 

?IS Nova Russas •c. sty's' 

- 	 -'g.. R1, 0  

3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, es 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1- O presente instrumento vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos tocais determinados 
pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na Forma do artigo 57 da Lei Federal n° 
8.656/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os 
mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto à sede da Secretaria 
Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço: 
5.2 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
5.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS- RECURSOS ORDINÁRIOS através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE 	, na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), respectivamente: 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

- 	ORÇ. 
FUNÇÃO/SUBFIJNÇÃO/PROGRAMA/ 

P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
7.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 

n 7.1.2 - Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução 
cio objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral: 
7.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.5 - Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 10  da Lei n°8.666/93. alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
7.1.8 - indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 	 )QÇ 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente Identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as Informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
1666/93 e suas demais alterações. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 . Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1' multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação 

dos serviços, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja 
interior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato Ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/realização dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos sub itens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nt 8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso: 
9.4- Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
de Nova Russas pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais. 
9.5- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perci tirarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-  DA RESCISÃO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2-0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra 
de Contrato. ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93. reconhecidos desde 
á os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento. 
10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das panes; 
10.3.3 - Aceno em comum acordo por iniciativa de uma das panes, mediante aviso por escrito com 30 

(trinta) dias de antecedência, sem Anus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a pane que se sentir 

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se raça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRÉS 
SUPRESSÓES 

a - .; 	- Y') 

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de revogar o processo licitatúrio, no todo ou em pane, de 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados 
os limites de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do 
contrato nos termos do art. 65. parágrafo 19. da Lei n° 8.666/93, sem que caiba à Contratada o direito de 
reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixação em local de 
cc)sttln)e, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

9'ø 	16.1 . O Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento convocatório. 
bem como a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 
8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

13.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Nova Russas - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Nova Russas-CE. —de 	de_. 

n 	CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N.2  ÇM-PE00I/2022 

ESPÉCIE: PROCESSO LICITATÓRIO 
RESPONSÁVEL: DIVERSAS SECRETARIAS 

A. 	71_ 
11 L' 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Edital. 

Trata-se de processo Iicitatc5rio autuado sob o n.9  GM-PE001/2022, cujo objeto 

versa sobre CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E 

CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS (CONCURSADOS. CONTRATADOS E LIDERANÇAS) DA 

fl ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO DESENVOLVIMENTO DE LIDERANÇAS, EQUIPES E 

COMPETÊNCIAS, EM TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE NOVA 

RUSSAS. 

Após aprovação da minuta do edital e anexos pela Procuradoria do Município e 

protocolo com definição de data e horário para abertura do certame, retornam os autos para 

emissão do mesmo, pelo titular de origem do órgâo interessado, responsável por seus 

termos normativos conforme legislação. 

AUTOGRAFADO, remeto os autos ao setor de licitações, DETERMINANDO a 

publicação de seu resumo nos meios de divulgação e publicidade de estilo. 

Ao setor competente para as providências cabíveis. 

Nova Russas, 23 de dezembro de 2021. 

1 
Valcélio br 'odrigues 	 Ma ,K.'rr" s deFreitas  

Ordenador de . 5,  e 	• 	. í mete da 	Ordena • r i e  spesas da Secretaria de 
fé ta 	 A • mi tração e Finanças 

Ana Maria e Raiva Bezerra 
	

Maria JuIlet.» ns Araújo 
Secretária de Trabalho e Assistência Social Secretaria de Agn . tu e Recursos Hídricos 
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Francisca Mar : ezerra 

Secretária de Saúde 

José Amilton Gomes Martins 
Secretário de Educação 

ritos 

AntoniiFFeitas de Carvalho 
Secretária da Juventude, Turismo e Desporto 

OdiiTi dã Silvá Souto 
Secretário de Cultura 

J\mil Almeida piiito 	 Pedrb Vétas de Lira 

Sícretkrio de Planejamento, 	 Secretário do Meio Ambiente e 

/ 	Deenvolvimento 	
Desenvolvimento Económico 

(Instituc\onal e Articulação 

Francisco 	de Carmo de Castro 
SecretárV'de (fífraestrutura e Urbanismo 


